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LEI N° 630/97
DATA: 08 DE SETEMBRO DE 1997
SÚMULA: AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A DENOMINAR LOGRADOUROS PÚBLICOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, aprovou, e eu Ricardo
Wierzbicki - Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei.

Artigo 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, a
denominar o atual Loteamento São José, de Bairro São José e de Bairro Matriz, a parte da
cidade desde a Avenida Marechal Hermes da Fonseca e Praça Papa Pio XII até o final do
Quadro Urbano, rumo à Santana.

Artigo. 2° -Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz MachadolPr., em 08 de
setembro de 1997.


